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DECRETO Nº 007 / 2025 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA 

COMISSÃO INTERSETORIAL MUNICIPAL 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA - 

PI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a articulação entre as políticas públicas 

locais voltadas à população beneficiária do Programa Bolsa Família, 

CONSIDERANDO as diretrizes do Governo Federal quanto à intersetorialidade das ações 

no âmbito do Programa Bolsa Família e sua importância na superação das vulnerabilidades 

sociais. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica implantada a Comissão Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família, 

com a finalidade de promover a articulação entre as políticas públicas de Assistência Social, 

Saúde, Educação, entre outras, no acompanhamento e na gestão do Programa no âmbito 

municipal. 

Art. 2º A Comissão Intersetorial será composta por representantes dos seguintes órgãos e 

entidades: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social – Laise Maria Campos Lima, CPF nº 

026.208.423-60; 

II – Secretaria Municipal de Saúde - Rubens de Sousa Moura, CPF nº 278.566.298-94; 

III – Secretaria Municipal de Educação - Claudiana Maria Leal, CPF nº 686.954.383-68. 

Art. 3º A coordenação da Comissão será exercida por representante da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

Art. 4º Compete à Comissão Intersetorial: 
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I – Planejar, monitorar e avaliar as ações integradas voltadas às famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família; 

II – Estimular a intersetorialidade entre os serviços públicos locais; 

III – Propor estratégias de melhoria na gestão e execução do Programa; 

IV – Produzir relatórios e registros das ações realizadas, conforme exigências do MDS e da 

gestão municipal. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 03 de fevereiro de 2025, revogada as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara - pi, aos 16 de maio de 2025. 

 

 

Naerton Silva Moura 

Prefeito(a) de Sussuapara - PI 
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